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OF/CVI Nº 130/2023                                               Ivoti, 23 de maio de 2023. 
 
  
 
Exmo. Senhor:   

MARTIN CESAR KALKMANN 

DD. Prefeito Municipal 

Ivoti - RS 

 

                           Ao cumprimenta-lo cordialmente, informamos que na Sessão 

Ordinária do dia 22/05, foram aprovados os seguintes projetos: 

Projeto de Lei nº 28/2023 – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2200/2005, 

que reorganiza a Estrutura Administrativa do Município de Ivoti, e da Lei Municipal

nº 2373/2008, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e institui o 

respectivo Quadro de Cargos. Aprovado com emenda 

Projeto de Lei nº 29/2023 – Cria cargos na Lei Municipal nº 2373/2008, que 

estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e Institui o Respectivo Quadro de

Cargos. 

Projeto de Lei nº 30/2023 – Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Ivoti, como veículo oficial de comunicação, publicidade e divulgação dos atos 

normativos e administrativos, e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 31/2023 – Altera, inclui e revoga dispositivos na Lei Municipal nº 

3.015/2015, que dispõe sobre a criação de cargos e salários de provimento efetivo

da Autarquia Água de Ivoti e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 34/2023 – Autoriza a contratação de pessoal, por tempo 

determinado, para a área da saúde. 

Projeto de Lei nº 36/2023 – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.204/2018, 

que cria o Conselho Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural – COMPAHC e o 

Fundo Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural – FUMPAHC. 
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Projeto de Lei nº 37/2023 – Cria o cargo de coordenador de organização e 

ornamentação de eventos. 

 

              Atenciosamente, 
 

MARLI HEINLE GEHM 
Presidente do Legislativo 


